
PROCESSO Nº : 26.407-5/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA  DE ESTADO  DE TRABALHO,  ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA
REQUERENTE : PRO JECTO – GESTÃO, ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI 

OSMAR LINARES MARQUES
ADVOGADOS : SÉRGIO MACHADO TERRA - OAB/RJ 80.468

: MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA - OAB/SP 83.744
: YURI MACIEL ARAUJO - OAB/RJ 201.077

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA  

DECISÃO

Em atenção ao requerimento protocolado neste Tribunal sob o nº 54.218-

0/2021  pela empresa Pro Jecto Gestão, Assessoria e Serviços Eireli e pelo Sr. Osmar 

Linares Marques, por meio de seus advogados, comunico que DEFIRO o pedido de cópia 

integral  do  processo  nº  26.407-5/2017,  a  ser  enviada  no  endereço  eletrônico: 

terratavares@terratavares.com.br.

Após, devolva-se o processo ao Serviço de Arquivo.

Gabinete da Presidência, 16 de junho de 2021.

(assinado digitalmente1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0LEB7B.
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